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COMISSÃO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS, SAÚDE, EDUCAÇÃO, 
SEGURANÇA PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

DOCUMENTO: Projeto de Lei n° 117/2019 
PROCEDÊNCIA: Poder Executivo 
RELATOR: Ver. Josefina Soares Bruggemann 

ASSUNTO: "Dispõe sobre a contratação, em caráter temporário, 
por tempo determinado, de professores de Língua Inglesa para atender 
necessidades temporárias de excepcional interesse público do município 
de Uruguaiana, vinculadas à Secretaria Municipal de Educação." 

PARECER

Em análise, ao Projeto de Lei n° 117/2019, de autoria do 

Poder Executivo, onde fica o Município autorizado a firmar, nos termos do 

inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, em caráter temporário, por 

prazo determinado, a contratação de 9 (nove) Professores de Língua Inglesa para 

atender necessidades de excepcional interesse público do Município de 

Uruguaiana, relativamente à execução e o cumprimento das metas estabelecidas 

no Plano Municipal de Educação -Lei Municipal n ° 4.620/2016, no que se 

refere à competência da Secretaria Municipal de Educação —SEMED. 

No que diz respeito a carga horária dos professores de que 

trata esta será de 20 horas semanais, podendo, a critério da SEMED e 

concordância do contratado, cumprir carga horária superiora 20 horas semanais, 

por período letivo. 

Importante destacar os termos da Lei Federal n ° 9.394, de 
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rE;gulamenta os processos licitatórios, até a definição daquele proponente 

vencedor que apresentar a melhor oferta, a partir da oferta mínima estabelecida 

pelo Município. 

Analisando a tramitação do presente Projeto de Lei nas 

demais comissões constatamos que os pareceres foram favoráveis. Da mesma 

forma, não encontramos nenhum empecilho à continuidade da sua tramitação 

normal. 

da matéria. 
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Diante do exposto, o PARECER FAVORÁVEL à aprovação 
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omissões, 18 de dezembro de 2019. 
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